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RESUMO
O presente estudo objetiva apresentar a responsabilidade civil do médico e a aplicabilidade da norma às demandas sociais, trazendo um breve histórico sobre o tema e sobre as formas de responsabilização dos médicos insculpidas no ordenamento jurídico brasileiro quando estes causarem danos aos pacientes, discorrendo as especialidades que geram muitas demandas judiciais, por fim, é apresentado alguns julgados recentes sobre o tema. Esse trabalho apresenta uma abordagem qualitativa de cunho bibliográfico, baseado em leis, doutrinas, jurisprudências, artigos e julgados. A responsabilidade civil é a possibilidade de compensação por dano causado a outrem e na mesma premissa segue a responsabilidade civil médica, se ajustando com a profissão, mas tendo o mesmo foco, qual seja, a possibilidade de indenização ao paciente lesado mediante a comprovação de culpa do profissional. Desta forma, havendo o nexo causal entre o dano sofrido pelo paciente e a conduta do profissional, este será responsabilizado. 
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ABSTRACT
This study aims to present the physician's civil liability and the applicability of the norm to social demands, bringing a brief history on the subject and on the forms of liability of physicians inscribed in the Brazilian legal system when they cause harm to  patients, addressing the specialties that generate many lawsuits, finally, it is presented some recent judgments on the subject. This paper presents a qualitative approach based on laws, doctrines, jurisprudence, articles and judgments. Civil liability is the possibility of compensation for damage caused to others and on the same premise follows medical liability, adjusting to the profession, but having the same focus, that is, the possibility of compensation to the injured patient by proving guilt from the professional. Thus, if there is a causal link between the damage suffered by the patient and the conduct of the professional, the latter will be held responsible.
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1 INTRODUÇÃO

	A responsabilidade civil, encontra-se cada vez mais presente em nosso cotidiano e apresenta-se, baseada no principio legislativo de que aquele que causar dano a outrem, seja ele moral ou material deve reestabelecer o bem ao estado em que se encontrava antes do seu ato danoso e, caso o reestabelecimento não seja possível, deverá compensar o dano causado.
Neste contexto, a responsabilidade civil médica tem se tornado cada dia mais presente na sociedade, despertando o interesse jurídico não só dos pacientes, mas de toda a classe médica que busca respaldo e apoio junto ao ordenamento jurídico. 
	Cabe registrar, que a atividade médica é de suma importância para toda a sociedade, já que desde o início da história da civilização, este profissional se fez presente, sendo responsável pela cura de muitas doenças e a preservação da saúde. Todas as pessoas, foram ou serão atendidas por um médico, inevitavelmente, restando demonstrado a tamanha importância deste profissional.
	Faz-se necessário analisar que o bom médico de forma alguma deseja errar, mas está sujeito a erros como qualquer outra profissão, sendo o instituto da responsabilidade civil médica usado de forma cautelosa, para punir exclusivamente aqueles que tenham agido com culpa.
	O presente artigo tem por objetivo analisar o erro médico inserido no contexto da responsabilidade civil, apreciando os aspectos peculiares da culpa desse profissional, bem como o posicionamento dos Tribunais quanto a esse tema. 
	A metodologia aplicada no presente estudo foi uma abordagem qualitativa de cunho bibliográfico, baseado em leis, doutrinas, jurisprudências, artigos e julgados. Objetivando assim, apresentar no ordenamento jurídico brasileiro qual seria a responsabilidade civil do médico em casos de erro em relação ao paciente.
Inicialmente, é feito uma evolução histórica sobre a responsabilidade civil médica, até chegar na legislação brasileira, em seguida é apresentado os deveres dos médicos e sua relação com o paciente.
	Logo após são apresentadas as consequências jurídicas que podem advir dos erros médicos, erros esses que estão divididos em erro profissional, erro de diagnóstico e iatrogenia, este podendo ser chamado de dano iatrogênico. Continuando nessa análise é avaliado os possíveis danos estéticos e danos morais originados por condutas médicas. 
	Cuida-se, ainda da possibilidade de excludentes da responsabilidade civil médica, que podem ser dadas a partir de caso fortuito, força maior e até da culpa exclusiva de terceiro. 
Esta pesquisa traz também as especialidades médicas que geram muitas demandas judiciais, que são as do cirurgião plástico e anestesista, sendo elas geradas pela grande procura de profissionais desta área. Por fim, é apresentado algumas jurisprudências atuais de diversos Tribunais de Justiça, para uma melhor compreensão da aplicabilidade da norma vigente aos casos em concreto. 
	Sendo assim, o enfoque será dado, sempre que possível a luz de doutrina e jurisprudências atuais, já que o tema é relativamente novo quando se trata do tempo de que a profissão é exercida, merecendo então um cuidado ainda maior para formar entendimentos e julgados. 
	
2. RESPONSABILIDADE CIVIL MÉDICA

2.1 EVOLUÇÃO HISTÓRICA 

O passo inicial para toda responsabilização é o ato ilícito praticado por uma pessoa, a qual causa dano ao direito de outra. Não é de hoje, que a preocupação com o erro do profissional de medicina é algo que tem bastante visibilidade na sociedade. 
A ideia de responsabilizar o médico surgiu quando a sociedade entendeu que a cura não vinha de Deus, e sim, que poderia vir através de habilidades praticadas por determinadas pessoas, as quais muitas vezes não eram suficientes para acabar com a doença, pois não havia muito conhecimento.
Segundo Melo:
[...] o primeiro documento histórico que tratou especificadamente do erro médico e, portanto, da responsabilização do profissional foi o Código de Hamurabi. Esse código impunha ao cirurgião a máxima atenção e perícia no exercício da profissão, caso contrário, poderia o profissional sofrer severas penas que podiam significar, inclusive, a amputação de sua mão, caso fosse imperito. Tais penas eram aplicadas quando ocorria morte ou lesões graves aos pacientes homens livres, pois quando se referisse a escravo ou animal a previsão era de ressarcimento do dano. A ideia presente no Código de Hamurabi, assim como no Código de Manu e posteriormente na Lei das XII Taboas, era de punição. Aqueles povos edificaram tais normas, impregnadas de fortes componentes penal, com a finalidade de constranger e inibir a prática dos atos ditos ilícitos. (2014, p. 04)


Essas formas de responsabilizar tais profissionais, usadas nesses códigos, serviam para intimidá-los e para buscar de uma certa forma uma maior atenção e maior cuidado quando fossem tratar o paciente. 
Após o Código de Hamurabi, o código que começa a moldar a responsabilização que temos hoje, é o do Direito Romano, que serviu como base para o Direito Francês, como fala Melo:

O os primeiros registros da responsabilidade dos médicos nos moldes que conhecemos atualmente pode ser encontrado no Direito Romano, especialmente no texto de Ulpiano, de onde se extrai: “sicut medico inputare eventus mortalitatis non debet, ita quod per imperitian compotare ei debet” (assim como não se deve imputar a médico evento da morte, deve-se imputar a ele o que cometeu por imperícia). (2008, p. 04) 
A partir dos fundamentos e conceitos advindos do Direito Romano, o Código Civil francês, que o padrão das legislações modernas e cuja influência se encontra presentes em todos os códigos civis das nações cultas, proclamou a responsabilidade extracontratual, tendo como fundamento a culpa efetiva e provada. É a essência da responsabilidade aquiliana que continua a ser norte o norte das legislações modernas. 
É exatamente no direito francês e na construção doutrinária e jurisprudencial que os autores e as Cortes francesas formaram ao longo dos dois últimos séculos os fundamentos da responsabilidade civil do médico nos seus atuais contornos. (2008, p. 05)

No nosso ordenamento, apesar de termos jurisprudências que já tratavam do assunto, foi no Código Civil de 1916 que foi colocado a responsabilidade dos médicos, nos termos do art. 1.545:

”Art. 1.545. Os médicos, cirurgiões, farmacêuticos, parteiras e dentistas são obrigados a satisfazer o dano, sempre que da imprudência, negligência, ou imperícia, em atos profissionais, resultar morte, inabilitarão de servir, ou ferimento.”

	Foi a partir desse código, nesse artigo que a responsabilidade civil dos profissionais de medicina começou a tomar forma no nosso ordenamento. E sendo evidenciado que o médico seria obrigado a satisfazer o dano sempre que agisse com imprudência, negligência ou imperícia.

2.2 RESPONSABILIDADE DO MÉDICO E SEUS DEVERES 

A responsabilidade civil do médico é a obrigação do profissional de reparar o dano causado a um paciente, sendo essa indenização de forma patrimonial, diferente do que acontecia na antiguidade que era cobrado da integridade física do responsável.
Não tem como negar que nos dias atuais existe a formação de um contrato quando um médico atende um paciente. Esse contrato mantém uma obrigação subjetiva, pois apesar de tudo, o médico não pode prometer a cura ao paciente, e sim usar todo o seu conhecimento para fazer o tratamento mais adequado para que o paciente fique bem.
Assim dispões Gonçalves:

“Comprometem-se os médicos a tratar o cliente com zelo, utilizando-se dos recursos adequados, não se obrigando, contudo, a curar o doente. Serão, pois, civilmente responsabilizados somente quando ficar provada qualquer modalidade de culpa: imprudência, negligência ou imperícia.”

Como dito, para que o médico seja responsabilizado por um dano, tem que se provar a culpa, conforme consta no §4º art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. Já que a medicina não é uma ciência exata, às vezes, mesmo que o profissional tenha feito o tratamento usando todas as técnicas e medicamentos corretos, não atingiu a cura. Ou seja, ele fez tudo que estava ao seu alcance, mas por uma coisa adversa, a qual talvez nem se possa identificar o paciente não apresentou melhora.
Podendo-se afirmar então que tais profissionais assumem uma obrigação de meio, e não de resultado. Quando se é feito o contrato o médico não promete a cura, e sim que vai cuidar do paciente e prestar todos os cuidados que estiverem ao seu alcance para que a pessoa fique bem.
Segundo Magalhães (1980), os médicos também podem ser responsabilizados quando negam socorro, quando dão atestados falsos, quando não vigiam o doente de forma correta e este causa dano a outra pessoa, podendo também responder por danos causados por terceiros que estejam sob suas ordens.  
Dessa forma, a principal obrigação é o correto atendimento e a observação de todos os deveres específicos. Dentro deles o dever de informar, onde o médico deve deixar o paciente ciente de todos os detalhes, tanto da doença quanto do tratamento, das consequências desse tratamento, dos possíveis efeitos colaterais dos medicamentos e do seu preço.
No Código de Ética Medica, resolução Conselho Federal de Medicina nº 1931/09 está da seguinte forma, que é vedado ao médico: 
 
Art. 34. Deixar de informar ao paciente o diagnóstico, o prognóstico, os riscos e os objetivos do tratamento, salvo quando a comunicação direta possa lhe provocar dano, devendo, nesse caso, fazer a comunicação a seu representante legal.
	
Seguindo essa premissa, no Código de Defesa do Consumidor, estão os arts. 6º, III e 31º: 

Art. 6º. São direitos básicos do consumidor: 
III – a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade de preço, bem como sobre os riscos que apresentem; [...]

 Art. 31. A oferta e apresentação de produtos devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores.

Se estendendo esse dever de informar não só para os pacientes, como também para os seus familiares ou responsáveis, os quais devem ser orientados de todos os cuidados que devem ter com o doente.
Segundo Melo (2008) o dever mais importante do médico deveria ser o de continuar aprimorando e atualizando para um melhor atendimento aos seus pacientes, procurando sempre novas técnicas, medicamentos que sejam mais eficazes para tratamentos. 
E sim, é um dever muito importante, o médico deve estar sempre em uma constante atualização, já que a medicina se atualiza a cada dia, para assim oferecer o melhor tratamento e progredir ainda mais em sua relação com os pacientes. 

2.3 RELAÇÃO MÉDICO – PACIENTE  
	A relação médico – paciente mudou bastante com o passar dos tempos. O médico do passado era aquele médico de família, o experiente clínico geral, que aconselhava e era amigo, cujo diagnóstico não se tinha dúvida, pois havia uma relação de confiança. 
Esse médico passou a perder espaço com o passar dos tempos, e essa relação começou a se tornar cada vez menos pessoal e mais profissional, seguindo somente aquele contrato firmado.
Para tanto, Venosa (2009) afirma que:

 “Nessas últimas décadas, a Medicina socializou-se e despersonalizou-se. A necessidade premente de especialização faz com que a relação médico-paciente seja quase exclusivamente profissional.”

Porém, mesmo essa relação se tratando quase que exclusivamente profissional, o médico deve manter a sensatez e amenizar as dores dos pacientes e de seus familiares de todas as formas. Sendo bastante compreensivo e atencioso.
Dórea (1999) esclarece que o médico deve: Confortar, pois o paciente fica abalado quando descobre a sua enfermidade; Escutar, pois assim mostra para ele que se importa com a opinião dele; Olhar, pois o paciente gosta de ser olhado para perceber que é notado e não que é só mais um registro; e tocar, porque até o simples aperto de mão já antecipa a relação.
Seguindo ainda as premissas de Dórea:

“O Código de Ética Médica traz as normas de conduta que devem ser praticadas e observadas pelos médicos. O artigo 2º, Capítulo I, aponta que “o alvo de toda atenção do médico é o ser humano, em benefício do qual deverá agir com o máximo de zelo e o melhor da sua capacidade profissional”. Fica evidente que zelo, apreço, respeito a condição humana, ao lado da competência técnica, são atributos que o profissional deve ter.”

Dessa forma, o bom profissional não deve manter a sua relação com o paciente somente como um contrato e uma relação de consumo, e sim, servir a todos com muita atenção e dedicação, evitando assim erros que podem ocasionar danos aos seus pacientes.


3. ERRO MÉDICO E SUAS CONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS 

O erro médico é uma falta do profissional de medicina, a qual acarreta algum dano ao paciente. 
O CRM/SC (2000) afirma que: 

“Erro médico é a falha do médico no exercício da profissão. É o mau resultado ou resultado adverso decorrente da ação ou da omissão do médico por inobservância de conduta técnica, estando o profissional em pleno exercício de suas faculdades mentais.” 

Não tem como falar sobre o erro médico se não existir nenhum dano causado ao paciente. O erro só se encaixa naquilo que o médico fez, onde ele será responsabilizado e deverá pagar por aquilo. 
O dano deve ser comprovado pelo paciente que o sofreu, podendo usar como provas toda documentação, tanto do hospital, como receitas, exames, etc. Provando assim a culpa do profissional que agiu com imprudência, imperícia ou negligência, para que possa ser reparado o dano.
Dessa forma comenta Vera Maria Jacob de Fradera:

“A consideração da natureza da responsabilidade médica como contratual não tem como efeito tornar presumível a culpa. É ao paciente, ou, se for o caso, a seus familiares que incumbe demonstrar a inexecução da obrigação, por parte do profissional. Provada a culpa do profissional com relação aos cuidados dispensados ao doente, será aquele constrangido à reparação do dano causado”.

Este erro pode acontecer na forma de erro profissional, erro de diagnóstico e iatrogenia.
No erro profissional, o médico conhece os métodos e os aplica, porém como cada corpo reage de uma forma aos medicamentos ou até as intervenções cirúrgicas, o erro está ali e pode acontecer. Se tornando assim um erro escusável, pois o profissional agiu corretamente, utilizando os meios que a ciência dispõe para ele, mas não conseguiu atingir um bom resultado. 
O erro de diagnóstico ocorre quando o médico utiliza ou deixa de utilizar todas as ferramentas que estejam disponíveis para que chegue a uma conclusão sobre que doença o paciente tem. 
Esse erro também pode ser considerado escusável, porém, se tornou mais difícil porque com o avanço médico-tecnológico ficou mais fácil a identificação de patologias.
Para que o profissional seja responsabilizado não basta que tenha errado o diagnóstico, tem que ter causado um dano ao seu cliente, o qual prove que o médico poderia ter chegado ao diagnóstico correto, se por exemplo tivesse solicitado a realização de exames mais específicos, ou seja, tem que ser um erro grosseiro.
Já a iatrogenia, para Gonçalves (2014):
 “A iatrogenia, expressão usada para indicar o dano que é causado pelo médico, ou seja, o prejuízo provocado por ato médico em pessoas sadias ou doentes, cujos transtornos são imprevisíveis e inesperados.”
	
[bookmark: _GoBack]O autor ainda afirma que a iatrogenia é “protegida” pela chamada falibilidade médica. Pois esses danos causados ao paciente são consequência de tratamentos/procedimentos necessários e realizados da forma que a ciência exige, porém devido a medicina ser uma ciência imperfeita, não há como responsabilizar o médico por esse tipo de dano, já que não há nexo de causalidade do procedimento realizado com o dano.
	Fica bastante claro que mesmo o médico usando todos os procedimentos de forma correta, pode gerar algum dano ao paciente. E esse dano é considerado necessário para que seja atingida a cura. Ou seja, os requisitos necessários para que seja identificado a iatrogenia são: a provável lesão e a necessidade da sua realização para o procedimento ser realizado de forma correta.
	A iatrogenia vem sido bastante citada nas jurisprudências, vejamos:

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. SUPOSTO ERRO MÉDICO. PARTO. DANO IATROGÊNICO. AUSENCIA DO DEVER INDENIZAR. SENTENÇA MANTIDA.
1. Nota-se pelo conjunto probatório constante dos autos, sobretudo pelo laudo pericial, que a conduta do médico assistente - opção pelo parto normal - foi a mais adequada diante da situação emergencial que se verificou com a rápida expulsão do feto pelo canal vaginal, de maneira que esse proceder foi acertado como forma de melhor preservar a vida da mãe e do recém-nascido, vez que não se poderia perder tempo diante da alteração brusca do quadro clínico. Ademais, a fratura do úmero ocorrida no recém-nascido decorreu da distócia de ombro, a qual é uma intercorrência possível em partos normais, tendo o médico assistente utilizado técnica adequada para a extração do feto, conforme conclusão do perito judicial. Assim, os danos experimentados pelo recém-nascido e por sua mãe não decorreram de conduta imprudente, negligente ou imperita do médico assistente, mas de eventos adversos possíveis em um parto, para os quais o médico público não concorreu. Desse modo, Desse modo, o que se verificou foi a ocorrência de um dano iatrogênico, decorrente da própria imprevisibilidade do corpo humano e para o qual não houve concorrência da equipe médica, de maneira que não é indenizável.
2. Agravo retido não conhecido. Apelação conhecida e improvida.
(Acórdão 988584, 20130111148003APC, Relator: MARIA IVATÔNIA, 5ª TURMA CÍVEL, data de julgamento: 14/12/2016, publicado no DJE: 10/2/2017. Pág.: 326/328)

	Como podemos ver, neste caso, o médico agiu de forma correta, utilizou as melhores técnicas para o caso clínico. Fez o parto normal, porque era o mais adequado para a mãe e para o bebê, porém, não pôde evitar que o dano ocorresse, pois foi um evento adverso, que se deriva da imprevisibilidade do corpo humano.
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MATERIAIS, MORAIS E ESTÉTICOS. ERRO MÉDICO. LESÃO IATROGÊNICA. 1. Afirmou a autora que o réu, médico, na primeira cirurgia executada, causou lesão de "colédoco com ligamento de ducto hepático direito" e, por isso, a razão da grave infecção abdominal sofrida pela autora. Pediu reparação por danos morais, materiais e estéticos. 2. Realizou-se prova pericial a fim de que fosse apurado o alegado erro médico. O perito examinou a gravação da cirurgia realizada por videolaparoscopia. Afirmou que não verificou ter o réu cometido a lesão alegada e, por isso, confirmou não ter havido erro profissional no ato cirúrgico. 3. Diante deste quadro, não se viu erro profissional que poderia conduzir à pretendida indenização. O perito adotou conceito de iatrogenia, muito comum na medicina. Acidente imprevisível. Erro escusável. 4. Recurso dos réus provido para julgar improcedente o pedido de indenização.
(TJ-SP - APL: 00032874320098260361 SP 0003287-43.2009.8.26.0361, Relator: Carlos Alberto Garbi, Data de Julgamento: 28/04/2015, 10ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2015)
	Na decisão acima, foi provado através de perícia, que o médico não ocasionou a lesão alegada pelo paciente, portanto, não foi o responsável pelo dano causado. O médico realizou a cirurgia de forma correta, mas uma lesão não esperada, porém possível, apareceu e desencadeou a infecção. Sendo assim, um caso de iatrogenia, que é um erro escusável. 

3.1 DANOS CAUSADOS AO PACIENTE DECORRENTES DE ERRO MÉDICO

O dano é o ponto inicial para falar em responsabilidade civil, pois não haverá como indenizar uma pessoa se essa não tiver sofrido nenhuma perda. Mesmo a conduta do médico sendo dolosa ou culposa, se não houver nenhum dano, o profissional não será responsabilizado.
Nesse sentido, fala Melo (2014):

“Não se pode falar em indenizar, recompor ou compensar, se não puder provar-se a existência de um dano, ou seja, não há responsabilidade civil sem dano.”
	
E ainda complementa:

 “Dano é a agressão ou a violação de qualquer direito, material ou imaterial que, provocado com dolo ou culpa pelo agente (responsabilidade subjetiva) ou em razão da atividade desenvolvida (responsabilidade objetiva), cause a uma pessoa, independentemente de sua vontade, uma diminuição de valor de um bem juridicamente protegido, seja de valor pecuniário, seja de valor moral ou até mesmo de valor afetivo.”
	
O dano causado pelo médico pode ser material, estético ou moral.
	O dano material ou patrimonial como geralmente é chamado, é aquele que atinge o patrimônio do cliente, sendo possível calcular o prejuízo para que possa ser ressarcido. Este tipo de dano é o que se fala realmente em perdas e danos, que são os danos emergentes, o prejuízo em si e os lucros cessantes, que seria o que o paciente deixou de ganhar.
	Conforme fala Cavalieri (2007): 

“O dano material pode atingir não somente o patrimônio presente da vítima, como, também, o futuro; pode não somente provocar a sua diminuição, a sua redação, mas também impedir o seu crescimento”
	
Os danos emergentes, como falado, são os prejuízos que o paciente teve decorrente do dano sofrido. Sendo ele identificado como as despesas realizadas no tratamento, de hospital, medicamentos, entre outros. Já os lucros cessantes são o que o lesado deixou de ganhar, como por exemplo se o paciente é um vendedor ambulante e o dano sofrido por ele o impossibilita de exercer sua profissão, ou seja, ele deixa de lucrar, de ganhar.
	O dano estético é toda e qualquer alteração sofrida no físico do paciente decorrente do erro médico. Alterando e afetando não só o físico como também o psicológico do paciente.
	De acordo com Teresa Ancona Lopez: 

“Qualquer modificação duradoura ou permanente na aparência externa de uma pessoa, modificação esta que lhe acarreta um ‘enfeamento’ que lhe causa humilhações e desgostos, dando origem portanto a uma dor moral”.
	
Este dano poderá corresponder a qualquer lesão sofrida pelo paciente, sendo ela uma amputação, cicatriz, algo que altere a sua aparência física. Porém, o dano estético não é só em pro da beleza física e sim do que esse dano causa no psicológico do paciente. Podendo causar danos permanentes na autoestima.
	O dano moral ou extrapatrimonial como também é conhecido, é aquele que atinge a honra do paciente, lhe causando dor, tristeza ou sofrimento. 
	Segundo Venosa (2009):
	“O dano moral é o prejuízo que afeta o ânimo psíquico, moral e intelectual da vítima. Sua atuação é dentro dos direitos da personalidade”. 
	
Este dano pode ser interno, quando afeta de forma subjetiva no psicológico, na autoestima do paciente ou externo, quando atinge a imagem do lesado de forma objetiva. 
	A reparação desse dano feita de forma pecuniária não tem o objetivo de acabar com a dor e o sofrimento, nem de compensar por exemplo a perda de um membro, mas sim amenizar de alguma forma a perda. Fazer com que de uma forma ou outra o paciente sinta que “a justiça foi feita”.

3.2 EXCLUDENTES DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO MÉDICO 

	O erro médico é algo que infelizmente acontece com bastante frequência, porém, não é em todos os casos que o profissional é o responsável pelo dano sofrido pelo paciente. Como já mencionado, a medicina não é uma ciência exata e tem os seus limites. 
	Conforme afirma Melo (2014): 

“A lógica está em que o dano só pode gerar responsabilidade quando seja possível estabelecer um nexo causal entre ele e o seu causador ou responsável”.

	Sendo esse nexo causal segundo Sergio Cavalieri Filho (2012. p. 67) “elemento referencial entre a conduta e o resultado. É através dele que poderemos concluir quem foi o causador do dano.”
São três as causas de possibilidade de exclusão da responsabilidade médica:
A culpa exclusiva da vítima, o fato de terceiro, o caso fortuito ou força maior.
A culpa exclusiva da vítima ocorre quando o evento danoso aconteceu somente por culpa do paciente. Na maioria dos casos, o médico passa o tratamento, as precauções, mas o paciente não segue de forma correta. Dessa forma, não tem como responsabilizar o médico, se ele em nada contribuiu para a ocorrência do dano, pois se o paciente tivesse seguido as instruções da forma que ele prescreveu, o pior não teria acontecido.
	Para melhor entender, um exemplo de Giostri (2004):

“Se, após uma cirurgia ortopédica, o médico prescreve a seu paciente o uso de muletas e exercícios fisioterápicos e aquele descumpre as determinações, ou as faz de maneira errônea ou desinteressadamente, então, as consequências negativas de uma cicatrização óssea defeituosa, ou de uma atrofia, não poderão ser imputadas ao facultativo. “
	
O fato de terceiro ocorre quando uma outra pessoa provoca o dano. Não podendo essa pessoa ser funcionária do hospital, nem prestar algum serviço para o médico, pois como já sabemos, o médico é responsável por seus prepostos.
	Conforme cita Melo (2014), vejamos um exemplo bizarro: 

“Um paciente esteja internado em determinado hospital e seus desafetos o estejam procurando em busca de vingança. Na hipótese de invasão do hospital pelos delinquentes com eventuais consequências danosas para os demais pacientes, poderemos qualificar tal ilícito como fato de terceiro, pois inteiramente imprevisível e estranho ao objeto do contrato de prestação de serviço que foi entabulado entre os pacientes e a entidade hospitalar”.
	
O caso fortuito ou de força maior são excludentes da responsabilidade médica pois são coisas que acontecem alheias à vontade das partes. São extraordinárias e imprevisíveis, fazendo assim, a quebra entre o ato do agente e o dano causado.
	Segundo Giostri (2011), o caso fortuito: 

“Ocorrências extraordinárias e excepcionais, alheias à vontade e à ação do médico, e que guardam as características da imprevisibilidade e da inevitabilidade”.

E dá o seguinte exemplo:

“Pode-se citar o caso do profissional médico que prescreve medicamente de uso corrente, e o resultado se mostra diferente do usual, podendo levar o paciente à morte. Ou, ainda, quando ele emprega procedimento habitual e o paciente apresenta reação imprevista ou idiossincrasia (alergia, hipersensibilidade, choque anafilático, entre outras)”.
	
No caso da força maior, os eventos algumas vezes podem até ser previsíveis, porém não há como evitar. Como exemplo, ocorre uma tempestade na cidade, e a água invade o hospital e de alguma forma causa um dano a algum paciente. Comprovando que estava tudo certo com a estrutura do hospital, e que seria impossível controlar a água, a responsabilidade é excluída.
	Ocorrendo nessas três formas de exclusão da responsabilidade civil, o rompimento do nexo de causalidade, ou seja, não há uma conexão entre o ato que causou o dano e o possível agente. O ato danoso não foi praticado pelo médico, ou por pessoa que seja de sua responsabilidade.

4. ESPECIALIDADES MÉDICAS QUE GERAM MUITAS DEMANDAS JUDICIAIS
  
	A responsabilidade civil do médico desde muito tempo é um assunto bastante comentado, e passou a ser mais ainda devido o alto crescimento das demandas judiciais envolvendo profissionais de medicina. O aumento não é somente na justiça comum, mas também no âmbito administrativo.
	Diante esse aumento, há algumas especialidades médicas que se destacam, comentadas a seguir.

4.1 CIRURGIÃO PLÁSTICO 

A cirurgia plástica é ramificada em cirurgia plástica estética e cirurgia plástica reparadora. 
Sendo entendido de forma majoritária a cirurgia plástica meramente estética, a qual o paciente não está doente, e busca o profissional para realizar a cirurgia para melhorar a sua aparência. Ele busca um resultado. Na maioria das vezes esse cliente já mostra ao profissional como quer ficar. E cabe ao profissional prometer ou não aquele resultado. E se prometer, informar de todos os riscos possíveis, até aqueles que quase nunca ocorrem.
E a cirurgia plástica reparadora, quando o paciente procura o médico para corrigir lesões congênitas ou mesmo adquiridas até por outra cirurgia mal sucedida. Nesse tipo de cirurgia Melo (2014) defende: “seja em razão de problemas congênitos, seja em razão de deformidade decorrente de acidente, o cirurgião plástico atuará com a obrigação de aplicar toda a sua diligência e técnica disponível para eliminar ou corrigir o defeito, não podendo se comprometer com os resultados da empreitada, de tal sorte que sua obrigação será de meio”.
Na jurisprudência é seguido o mesmo entendimento. A cirurgia plástica estética ou embelezadora é obrigação de resultado, e a reparadora é obrigação de meio, vejamos:

EMENTA: APELAÇAO CÍVEL -RESPONSABILIDADE CIVIL - CIRURGIA PLÁSTICA - ESTÉTICA - OBRIGAÇÃO DE RESULTADO - RESULTADO ESTÉTICO NEGATIVO - OCORRÊNCIA - INDENIZAÇÃO DEVIDA. - A cirurgia plástica de caráter estético consiste em obrigação de resultado, pela qual o médico se compromete a obter o resultado pactuado e, não o obtendo, é passível de responsabilização - Se o cliente, após a cirurgia, não alcançou o resultado que constituía a própria razão de ser do contrato, cabe-lhe o direito à pretensão indenizatória pelo resultado não alcançado. (TJ-MG - AC: 10024082700402001 MG, Relator: Domingos Coelho, Data de Julgamento: 07/11/2018, Data de Publicação: 19/11/2018)
	No caso acima houve uma cirurgia meramente estética, onde o médico não atingiu o resultado prometido ao cliente, cabendo assim a indenização ao paciente.

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DEMANDA VISANDO REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, MORAL E ESTÉTICO. CIRURGIA PLÁSTICA ESTÉTICA E REPARADORA. NATUREZA OBRIGACIONAL MISTA. ASSIMETRIA NOS MAMILOS DECORRENTE DE CIRURGIA REPARADORA. OBRIGAÇÃO DE MEIO. NÃO DEMONSTRADO ERRO MÉDICO. LESÕES NA HEMIFACE ESQUERDA E CICATRIZ NA VIRILHA ESQUERDA DECORRENTES DA CIRURGIA ESTÉTICA. OBRIGAÇÕES DE RESULTADO. LESÕES NÃO DECORRENTES DO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. DANOS ESTÉTICOS E MORAIS CONFIGURADOS. VERBAS REPARATÓRIAS QUE ATENDEM AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. REFORMA DO JULGADO. Inegável que estamos diante de uma relação de consumo entre as partes, encontrando-se presentes todos os elementos caracterizadores daquele tipo de relação, tendo em vista que a autora se amolda ao art. 2º, do CDC e o réu ao art. 3º, do mesmo diploma legal. Nas cirurgias de natureza mista - estética e reparadora - a responsabilidade de médico não pode ser generalizada, devendo ser analisada de forma fracionada, sendo de resultado em relação à sua parcela estética e de meio à sua parcela reparadora. No caso em tela, a prova técnica reputa-se como fundamental para análise da lide e, na hipótese, verifica-se que o profissional não foi responsável pela cicatriz na virilha esquerda e pelas lesões aparentes na face esquerda da autora. Quanto à cirurgia de correção de deformidades na mama provenientes de cirurgias prévias, o perito concluiu que por se tratar de cirurgia reparadora, não há como impor ao réu/recorrente a responsabilidade pelo resultado insatisfatório do procedimento. Dano moral configurado. Procedimento para melhorar aparência e corrigir imperfeições físicas. Inegável o dano experimentado com as sequelas deixadas em sua face. Verba de R$ 25.000,00 fixada com razoabilidade e proporcionalidade. Dano estético. Paralisia facial e assimetria nasal. Verba de R$ 25.000,00. (TJ-RJ - APL: 00079492620038190209 RIO DE JANEIRO BARRA DA TIJUCA REGIONAL 6 VARA CIVEL, Relator: LINDOLPHO MORAIS MARINHO, Data de Julgamento: 06/12/2016, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 09/12/2016)
	
	Na decisão, houve uma cirurgia estética e reparadora, onde se divide em obrigação de resultado e também de meio, pois o médico não deve ser responsável por resultado insatisfatório do procedimento se esta era uma cirurgia reparadora. E quando as cicatrizes, ficou provado que não foram causadas pelo médico.

4.2 ANESTESISTA 

	Especialidade médica bastante importante e indispensável durante a realização de uma cirurgia, lembrando que a atuação do anestesista começa antes mesmo da cirurgia, no pré-operatório, se estendendo durante todo o procedimento cirúrgico e também após, até que o paciente recobre toda a consciência.
	Portanto, considera-se de acordo com Melo (2014) que o anestesista cumpre uma obrigação de resultado, qual seja, anestesiar o paciente e, após o ato cirúrgico, recuperá-lo, dentro de suas condições normais, devolvendo-lhe por completo todos os sentidos.
	Afirma-se que o médico anestesista terá uma obrigação de resultado quando o mesmo tenha tido a oportunidade de examinar o paciente antes da cirurgia.
	Devemos lembrar que o fato dessa obrigação ser considerada de resultado não quer dizer que o anestesista será sempre culpado, e sim que ele é o responsável em provar que agiu de forma correta, seguindo os meios que estavam ao seu alcance. E se provar que tudo que ele fez foi dentro das formalidades, logo não será responsabilizado.
Os erros cometidos por esses profissionais podem ocasionar danos irreversíveis ao paciente. Segundo Ruy Rosado Aguiar:

“Os erros do anestesista podem ser divididos em três categorias: de diagnóstico, na fase em que o médico deve avaliar o risco anestésico e a resistência do paciente; terapêutico, representada pela medicação pré-anestésica ineficaz, ou mesmo omissões durante a aplicação; e técnica, por uso de substância inadequada, oxigenação insuficiente, dentre outras causas”.

	Por esse motivo, por causa dessas três categorias, que é indispensável a realização da avaliação do paciente, do seu caso e a presença do anestesista durante todo o procedimento cirúrgico, como também no pré e pós.

5. ANÁLISE JURISPRUDENCIAL 

Sabendo que com o passar dos anos as pessoas vão ficando mais informadas dos seus direitos. Com essa área não é diferente, e tem o seu lado positivo e negativo, pois apesar de que hoje as pessoas se tornaram mais informadas e o acesso à justiça se tornou mais fácil, o grande número de processos contra os profissionais de medicina só cresce. 
A responsabilidade médica tem sido tema bastante discutido no Brasil há alguns anos, sobretudo após o aumento do número de processos judiciais envolvendo médicos na Justiça Comum. Também tem crescido a quantidade de processos no âmbito administrativo ético-disciplinar perante os conselhos regionais de medicina (GUZ, 2010).
Diante o exposto, algumas decisões de casos que chegaram até o judiciário: 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ERRO MÉDICO. CIRURGIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CULPA do profissional médico. RECURSO DESPROVIDO. 1) Como cediço, a responsabilidade médica é fundada, via de regra, em obrigação de meio, de modo que ao médico é exigido apenas o dever de prestar um tratamento adequado ao paciente, com diligência, prudência e técnicas necessárias, utilizando os recursos postos à disposição no local da atuação e segundo as condições pessoais do doente. Não lhe é possível, desse modo, garantir a ausência de sequelas, haja vista estar inexoravelmente limitado ao estágio do desenvolvimento da ciência, aos recursos materiais de que dispõe e aos fatores pertinentes ao organismo humano. 2) Hipótese em que o procedimento cirúrgico, sobre ser de alta complexidade – mormente diante do agravamento das lesões durante aproximadamente 11 (onze) anos do acidente e da especificidade do ato de colocação de prótese total de joelho –, foi executado de forma competente pelo médico, sem que houvesse elemento apto a evidenciar negligência, conforme, aliás, testemunhou o atual médico responsável pelo paciente. 3) Recurso desprovido. ACORDA a Egrégia Segunda Câmara Cível, em conformidade da ata e notas taquigráficas da sessão, que integram este julgado, à unanimidade, negar provimento ao recurso. Vitória, 07 de março de 2017. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DESEMBARGADOR RELATOR (TJ-ES - APL: 00151521220128080021, Relator: JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA, Data de Julgamento: 07/03/2017, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 16/03/2017)

Compreendendo mais ainda com essa decisão o que já foi falado anteriormente, que, agindo o médico de forma correta, com o tratamento adequado para o caso, usando os recursos que estão ao seu alcance, não poderá ele ser responsabilizado por um dano eventual. Como foi o caso da decisão acima. O médico utilizou as técnicas corretas, porém, como cada corpo reage de uma forma e como a medicina não é uma ciência exata, o paciente sofreu um dano, o qual não é de responsabilidade do médico.
	Como já dito a obrigação do médico é uma obrigação de meio, a qual deve ser provada a culpa para que ele possa ser responsabilizado, conforme o §4º do art. 14 do CDC. E dependendo do caso, não só ele é responsabilizado, como também o hospital, que independentemente da comprovação de culpa do seu preposto, esse é responsabilizado pela prestação de serviços, consonante o caput do art. 14 do CDC. Vejamos uma decisão nesse sentido: 

APELAÇÃO CIVEL - AÇÃO REPARATÓRIA DE DANOS MATERIAIS E MORAIS - ERRO MÉDICO – PREPOSTO DE HOSPITAL - RESPONSABILIDADE DO HOSPITAL - INDENIZAÇÃO DEVIDA - DANO MORAL EM FAVOR DA PACIENTE - QUANTUM INDENIZATÓRIO MANTIDO - SENTENÇA RATIFICADA E RECURSO DESPROVIDO. Tem responsabilidade objetiva por danos resultantes de erro médico, o hospital que disponibiliza seus serviços, instalações, equipamentos e equipe médica ao paciente. A obrigação de indenização por erro médico exige a comprovação de ter ocorrido imperícia, negligência ou imprudência, além do nexo de causalidade entre a conduta médica e as consequências lesivas à saúde da paciente. Constatada a conduta culposa do profissional médico, consistente na imperícia na execução de cirurgia na face da apelada com aplicação de material inadequado, com resultado danoso para a paciente, entortamento da face. Sendo devida, sem sombra de dúvida a indenização do hospital ao pagamento da indenização por danos morais e materiais sofridos. Se a atividade do médico configura-se como de meio, a responsabilidade civil configura-se tão-somente se restar efetivamente comprovado, pelo paciente, que o dano ocorreu em virtude de imprudência, negligência ou imperícia do profissional, no exercício dos procedimentos técnicos que lhe eram inerentes. (Ap 35576/2013, DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 28/01/2014, Publicado no DJE 04/02/2014) (TJ-MT - APL: 00065050920058110015 35576/2013, Relator: DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS, Data de Julgamento: 28/01/2014, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 04/02/2014)

A responsabilidade civil em algumas especialidades é abrangida de forma diferente, devido ao procedimento realizado por estes profissionais. É o caso, por exemplo, do cirurgião plástico e do anestesista. Em regra, a obrigação desses profissionais será de resultado. Como veremos nas decisões abaixo:

AÇÃO INDENIZATÓRIA. ERRO MÉDICO. CIRURGIA PLÁSTICA. OBRIGAÇÃO DE RESULTADO. EXCLUDENTES DE CULPABILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. RESPONSABILIDADE CARACTERIZADA. DANOS MATERIAIS E MORAIS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. VALOR. JUROS DE MORA. DANOS ESTÉTICOS. Ausente a sucumbência recíproca não se conhece de recurso adesivo, ante a falta de preenchimento de requisito de admissibilidade relativo ao cabimento. Tratando-se de procedimento estético, a obrigação do médico é de resultado. Comprovado que a cirurgia plástica não atingiu o resultado esperado, cabe ao réu demonstrar a existência de excludente de culpabilidade, o que não ocorreu. Reconhecida a responsabilidade do profissional, este deve arcar com os danos materiais e morais causados à parte autora. A fixação do valor indenizatório deve-se dar com prudente arbítrio, para que não ocorra enriquecimento de uma parte, em detrimento da outra, bem como para que o valor arbitrado não seja irrisório, devendo observar os critérios da razoabilidade e proporcionalidade. Os juros de mora deverão ser fixados no percentual de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil c/c 161 do Código Tributário Nacional, a partir da data citação. Inquestionável a presença de danos estéticos se a vítima fica com uma grande cicatriz, assimétrica, em seu abdômen. (TJ-MG - AC: 10145120409985001 MG, Relator: Estevão Lucchesi, Data de Julgamento: 21/03/2019, Data de Publicação: 29/03/2019)

Esse julgado comprova o que já foi falado, que seguindo os entendimentos majoritários da doutrina e da jurisprudência, a obrigação desse profissional é de resultado, quando se tratar de cirurgia plástica estética que causar dano ao paciente, haverá a comprovação da culpa.

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL. CIRURGIA BARIÁTRICA. ANESTESIA PERIDURAL. PÓS OPERATÓRIO. PARESTESIA MOTORA DOS MEMBROS INFERIORES. NEGLIGÊNCIA. ERRO MÉDICO EVIDENCIADO. LAUDO PERICIAL DESCONSIDERADO. DANOS MORAIS E MATERIAIS DEVIDOS. RECURSO DESPROVIDO. I - A responsabilidade subjetiva do profissional médico disposta no artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor, não exclui a possibilidade de inversão do ônus da prova, preconizada no artigo 6º, inciso VIII, do mesmo Diploma Legal, cabendo ao profissional demonstrar que não agiu com culpa ou dolo. II - Na hipótese sub examem , restou incontroverso nos autos que as lesões suportadas pela Recorrida decorrem exclusivamente de complicações pós-anestésicas, causadas por hematoma peridural, não identificado nas primeiras 08 (oito) horas, por negligência do médico anestesista, que desconsiderou os sintomas relatados pela paciente, inclusive, acerca da ministração de anticoagulantes, cujo medicamento requer maiores cuidados, especialmente no período indicado alhures, atraindo a aplicação da Resolução CFM Nº 1.363/93, vigente à época dos fatos, cuja regulamento estipula em seu inciso V, que ¿todas as consequências decorrente do ato anestésico são de responsabilidade direta e pessoal do médico anestesista.¿ III - A conclusão da perícia técnica, pela inocorrência de negligência ou imperícia médica, não merece prosperar, porquanto além de emitir juízo de valor a respeito da culpa, o que, especificamente em periciais médico-legais, constitui missão exclusiva do Estado/Juiz, não coaduna com as respostas aos quesitos apresentados pelo Juízo a quo e pelo próprio Recorrente, no sentido de que as sequelas da Recorrida fazem nexo com a complicação pós anestésica, sendo certo, outrossim, que de acordo com o artigo 436, do Código de Processo Civil, o ¿juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos¿ . IV - Evidente, deste modo, a responsabilidade do Recorrente pela má prestação de serviço, ensejando o dever de indenizar, por conseguinte, a manutenção da Sentença guerreada. V - Recurso conhecido e, por maioria de votos, improvido. ACORDA a Egrégia Segunda Câmara Cível, em conformidade da Ata e Notas Taquigráficas da Sessão, que integram este julgado, por maioria de votos, conhecer e negar provimento ao Recurso de Apelação Cível, nos termos do voto proferido pelo Eminente Desembargador Relator Designado. (TJ-ES - APL: 00126856620078080011, Relator: NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO, Data de Julgamento: 14/05/2013, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 12/06/2013)

Essas duas especialidades são bastante debatidas diante o cenário atual, porém é comprovado pelas jurisprudências o entendimento dos tribunais em razão dos fatos advindos da atuação desses profissionais. 
O anestesista que faz o atendimento do paciente antes da cirurgia e analisa o caso, tem uma obrigação de resultado. E o cirurgião plástico estético que promete a correção de uma deformidade, também.


6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

	Os profissionais de medicina devem estar sempre bem informados e atualizados. Com o passar dos tempos o médico tem que se adequar as mudanças que essa ciência exige, aperfeiçoando assim as suas técnicas e aprendendo os novos procedimentos que aparecem a cada dia.
	Diante desses novos procedimentos, aumenta-se mais ainda a responsabilidade do profissional, a qual não deve ser esquecida, pois o médico cuida do bem mais importante do ser humano, a vida, devendo agir este profissional com o maior cuidado possível com o paciente, agindo com zelo e dando sempre o seu melhor.
	Neste sentido, o presente estudo analisou a responsabilidade civil do médico no ordenamento jurídico brasileiro e a aplicabilidade da norma às demandas socias, representado através das decisões de variados tribunais sobre o tema.
	A responsabilidade civil do médico é subjetiva e a obrigação é em regra de meio, só podendo o médico ser responsabilizado mediante a comprovação de culpa, pois se houvesse a dispensa dessa culpa, iria acontecer muitas responsabilizações injustas pelo fato do médico não seguir, por exemplo, o tipo de procedimento que o paciente acredita ser certo e assim não cumprir com o esperado e por vezes não ceder aos desejos do seu cliente. 
	A medicina não é uma ciência exata, por isso o médico não está isento de erros, já que cada corpo reage de um jeito. Dessa forma, deve ser analisado cada caso, cada procedimento, e o tempo que aconteceu, pois a medicina se altera e se inova a cada dia. Não podendo o médico ficar preso ao sucesso do tratamento, exceto nas especialidades que estão vinculadas a obrigação de resultado.
	Tem casos e especialidades médicas que a obrigação de meio é transformada em obrigação de resultado, são os casos: do cirurgião plástico, quando este promete ao cliente um determinado resultado, sendo essa promessa muitas vezes feita através de fotos comparativas ou programas de computadores; e o caso do anestesista, que através da anamnese que deve ser feita antes de qualquer procedimento médico, deve saber qual o medicamento e a técnica correta a ser utilizada em cada corpo.
	Por fim, resta comprovada a importância que a medicina tem para a vida humana, sendo considerada até um privilégio a possibilidade de fazer o bem aos outros de forma direta, já que há uma busca constante pela felicidade e realização pessoal e não há como tê-las sem ter a saúde, seja ela física ou psíquica.
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